
 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
CREF3 – SANTA CATARINA 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

 
AVISO DE PENALIDADE 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SANTA CATARINA (CREF3/SC), no uso de suas 
atribuições e em vista do que consta no Processo Administrativo Sancionatório nº 001/2021, resolve aplicar à 
empresa DIFF IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 18.693.916/0001-30, a penalidade prevista no art. 87, III, da 
Lei nº 8.666/1993, qual seja, de suspensão temporária de participar de licitações e de contratar com esta Autarquia, 
pelo prazo de dois anos, sendo tal procedimento informado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF e no CEIS.  
 
Irineu Wolney Furtado 
Presidente do CREF3/SC 
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